PROJETO DE LEI N° 2685, DE 2022

Institui o Programa Nacional de Renegociacéo
das Dividas das Familias — ReFamilia e
estabelece a necessidade de imposicéao de
limite aos juros cobrados na modalidade cartdo
de crédito rotativo.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se seguinte redacéo ao art. 10 (projeto de lei original correspondente ao art.
27 do substitutivo do relator):

Art. 10. As instituicdes financeiras criadas por lei propria ou autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil e outras instituicbes que oferegcam
crédito deverdao adotar medidas para prevengdo ao inadimplemento de
operagoes de crédito e ao superendividamento, inclusive ag¢des especificas
para a educacgao financeira dos seus consumidores.

§ 1° Os consumidores tém direito a portabilidade do saldo devedor da fatura de
cartdo de crédito.

§ 2° O Conselho Monetario Nacional, por intermédio do Banco Central do
Brasil, regulamentara o disposto no § 1° deste artigo no prazo de 90 (noventa)
dias contados da publicacdo desta Lei, com a finalidade de estimular a
competicdo entre emissores de cartdo de crédito e reduzir as taxas de juros
cobradas em financiamento do saldo devedor da fatura de cartdo de crédito.

JUSTIFICAGAO

O ilustre reator adota expressdes como “outras dividas relacionadas ao cartao
de crédito”, bem como, a mencao as dividas “ja parceladas na modalidade
crédito parcelado”, que sao desnecessarias.

O saldo devedor da fatura de cartdo de crédito engloba todas as dividas
relacionadas ao cartdo de crédito. Assim, a mencao a “outras dividas
relacionadas ao cartdo de crédito’, bem como, a mencdo as dividas “ja
parceladas na modalidade crédito parcelado”, além de ndo agregarem maior
alcance, podem unicamente gerar duvidas e inseguranga quanto a sua
interpretacéo.

Por isso sugere-se a exclusdo da expressao “nas modalidades de crédito
rotativo e de crédito parcelado” uma vez que o objetivo € a redugao das taxas
de juros cobrados em financiamento do saldo devedor da fatura de cartdo de
crédito, o qual engloba todas as linhas/modalidades e a excluséo de tal trecho
encontra-se em linha com solugbes em estudo pelo Banco Central, as quais
incluem a possibilidade de extingdo da linha do crédito rotativo.

Sala das sessdes, de agosto de 2023.
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